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POR QUE PARAMOS DE CRESCER?
A DOENÇA QUE PADECEU A ECONOMIA DO BRASIL

1

?
1965/67: Dividiu a Base Consumo/Serviços

A união perde receita para os Estados e Municípios

Aumento de 10% da CTB, sendo quase na totalidade para União

Perdeu 15% do IR e 25% do IPI

Perdeu os 5 Impostos Seletivos Monofásicos

CARGA
19,0%

DO PIB

CARGA
22,8%

DO PIB

CARGA
33,0%

DO PIB

Emenda Constitucional 18/65

Assembléia Nacional Constituinte de 1988

1989/2019: 17 Mini Reformas e Criação de Contribuições

É aceitável que o 5º MAIOR TERRITÓRIO, 6º MAIOR 
POPULAÇÃO e o SOLO MAIS FÉRTIL do mundo cresça 
menos da metade da média mundial?

DE VÔO DE GALINHA À RABO DE CAVALO:
O NÃO CRESCIMENTO ECONÔMICO DO BRASIL

PLANO
REAL

REFORMA
TRABALHISTA

REFORMA
PREVIDENCIÁRIA



O PROBLEMA: MANICÔMIO TRIBUTÁRIO JURÍDICO
E FRANKSTEIN FUNCIONAL PARA ARRECADAR

2

OS EFEITOS INDESEJÁVEIS-SINTOMAS- DO STN
CUSTAM CERCA DE R$ 600 BILHÕES TODOS ANOS.

AS “GORDURAS TRANS” DO MANICÔMIO TRIBUTÁRIO 
CUSTARAM R$ 19 TRILHÕES EM 10 ANOS

AUTUAÇÕESFISCALIZAÇÃO

SONEGAÇÃO

DÍVIDA
ATIVA

OBRIGAÇÕES
ACESSÓRIAS

INFORMALIDADE

ALTO CUSTO DE
ARRECADAÇÃO

ENQUADRAMENTO
INDEVIDO NO 

SIMPLES

BAIXA 
COMPETITIVIDADE 

NO MERCADO
INTERNO

DESIGUALDADE
SOCIAL

AUMENTO DA
ALÍQUOTA DOS

IMPOSTOS

BAIXO 
CRESCIMENTO
DA ECONOMIA

REDUÇÃO DA
ARRECADAÇÃO

ALTO CUSTO
BUROCRÁTICO

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA

INADIMPLÊNCIA

CONTENCIOSO
NA JUSTIÇA

REFIS

RENÚNCIAS /
BENEFÍCIOS 

FISCAIS

BAIXA GERAÇÃO
DE EMPREGOS

AUMENTO NAS
IMPORTAÇÕES

ALTA CARGA 
TRIBUTÁRIA 

SOBRE PRODUTOS 
ESSENCIAIS

BAIXA 
COMPETITIVIDADE 
NA EXPORTAÇÃO

2,5 PIB
PERDIDOS

R$ 5
TRILHÕES

R$ 75
BILHÕES

aa

55%
FIESP

R$ 3
TRILHÕES

R$ 13
MILHÕES

R$ 500
BILHÕES

AA

R$ 600
BILHÕES

AA

R$ 1,8
TRILHÕES

MAIOR
DO

MUNDO

Para se arrecadar a atual carga tributária de 35% do PIB 
(imagine que o paciente “doe” todo mês/ano parte do seu 
sangue), o STN perde 16,5% do PIB (“doação” não aproveitada 
que vai pro ralo). Se fosse para arrecadar 25% do PIB ou 30% 
ou ainda, se aumentarem a carga para 40% do PIB (se o doador 
diminuir ou aumentar a “boa ação”, ainda assim o sistema fará 
perder percentual significativo.



O QUE MATOU A ECONOMIA?
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AS 6 CAUSAS-RAIZDA MORTE DA ECONOMIA DE UM GIGANTE

DESIGUALDADE
SOCIAL

AUTUAÇÕES FISCALIZAÇÃO SONEGAÇÃO

DÍVIDA
ATIVA

OBRIGAÇÕES
ACESSÓRIAS

INFORMALIDADE

TRANSAÇÕES 
BANCÁRIAS NÃO 

TEM SUPORTE 
CONTÁBIL

ALTA CARGA 
TRIBUTÁRIA 
NA BASE DE 
CONSUMO

AUTONOMIA 
LEGISLATIVA 
TRIBUTÁRIA 

DOS ENTES DO 
FEDERADOS

IMPOSTOS
CUMULATIVOS

IMPOSTO É 
DECLARATÓRIO

RECOLHIMENTO 
É INICIATIVA DO 
CONTRIBUINTE

ALTO CUSTO DE
ARRECADAÇÃO

ENQUADRAMENTO
INDEVIDO NO 

SIMPLES

BAIXA 
COMPETITIVIDADE 

NO MERCADO
INTERNO

AUMENTO DA
ALÍQUOTA DOS

IMPOSTOS

BAIXO 
CRESCIMENTO
DA ECONOMIA

REDUÇÃO DA
ARRECADAÇÃO

ALTO CUSTO
BUROCRÁTICO

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA

INADIMPLÊNCIA

CONTENCIOSO
NA JUSTIÇA

REFIS
RENÚNCIAS /
BENEFÍCIOS 

FISCAIS

BAIXA GERAÇÃO
DE EMPREGOS

AUMENTO NAS
IMPORTAÇÕES

ALTA CARGA 
TRIBUTÁRIA 

SOBRE PRODUTOS 
ESSENCIAIS

BAIXA 
COMPETITIVIDADE 
NA EXPORTAÇÃO



COMO RESOLVER?
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Como vivenciamos recentemente, tratamentos homeopáticos, parcelados, ou seja, 
se cada ente se auto-medicar, levaram à efeitos colaterais ainda piores.

Regras de Ouro

UMA SOLUÇÃO COMPLETA E QUE REALMENTE TRAZ A CURA

TRATAMENTOS INCOMPLETOS E PARCELADOS AGRAVAM A DOENÇA

6 CAUSAS 
DETECTADAS

Relembrando...

3 VACINAS
2 PROTOCOLOS

1965/67: Dividiu a Base Consumo/Serviços

CARGA
19,0%

DO PIB

Emenda Constitucional 18/65



MÁXIMA SIMPLIFICAÇÃO
1º PILAR DA PEC 110
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* Previsão de substituição parcial ou total pelo IBS

1º VACINA BIVALENTE, PARA 2 DAS 6 CAUSAS-RAIZ

CONSUMO

CONSUMO

OUTROS

PREVIDÊNCIA

FOLHA
SUB BASE DO CONSUMO

RENDA

RENDA

PROPRIEDADE

PROPRIEDADE

COMO FICARIA PELA PROPOSTA 110

PERFIL DO ATUAL STN

ISS

ICMS
FGTS IPTU

IPI

PIS

INSS

INSS*

IR

PASEP
SISTEMA S

II + IE IPVA

ITBI
ITCMD

COFINS  

FUNRURAL  
CSLL  

CIDE  

IBS-DUAL

SALÁRIO
EDUCAÇÃO  IR  

OUTRAS ITR

IPTU
IPVA

ITBI
ITCMD

ITR

IOF

FIM DOS 
IMPOSTOS 

CUMULATIVOS

FIM DA 
AUTONOMIA 
LEGISLATIVA 
TRIBUTÁRIA 

DOS ENTES DO 
FEDERADOS



TECNOLOGIA
2º PILAR DA PEC 110
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2º VACINA: TRIVALENTE, PARA 3 DAS 6 CAUSAS RAIZ

Ponto central do modelo: com as tecnologiais entre “split payment” 
atualmente disponíveis, 1 débito pode gerar + de 1 crédito.

O Brasil tem um dos sistemas bancários mais tecnologicos e avançados do 
mundo. Assim, no momento em que um elo da cadeia (MANUFATURA) comprar 
um insumo (INSUMO) ela estará pagando (gerando crédito) para o fornecedor 
(INSUMO) + o valor do tributo que vai automaticamente para o fisco através do 
comitê gestor (outro crédito). Na sequência da cadeia, como o modelo propõe 
crédito UNIVERSAL E FINANCEIRO, quando o próximo elo (VAREJO) comprar 
deste último (MANUFATURA), ele estará gerando, do seu débito (R$220 do 
pagamento desta compra, seja ela por cartão ou boleto pois em ambos constarão 
o nº da NF neste meio de pagamento), um crédito para o vendedor (R$ 200 
manufatura) referente ao bem/serviço vendido (manufatura) + o crédito tributário 
referente ao tributo dos insumos daquele bem/serviço que o elo vendedor 
anteriormente pagou (R$10 para a manufatura) + o crédito para o comitê gestor 
do novo ibs-dual (R$20) e assim em diante, até o consumidor final.

Fisco
Governo

Comitê Gestor

SE VAMOS REFORMAR, POR QUE NÃO USAR TECNOLOGIA DE PONTA?

O IBS (IVA) 5.0 • MODELO DE ABUHAB

FIM DO 
RECOLHIMENTO

POR INICIATIVA DO 
CONTRIBUINTE

FIM DO IMPOSTO 
DECLARATÓRIO

FIM DAS 
TRANSAÇÕES 
BANCÁRIAS 

SEM SUPORTE 
CONTÁBIL

CLIQUE AQUI 
E SAIBA MAIS

miguelabuhab.com

INSUMO

CRÉDITO CRÉDITO

CRÉDITO CRÉDITO
MANUFATURA VAREJO

R$100 R$110 R$220

R$200R$100

R$20R$10

http://miguelabuhab.com.br


JUSTIÇA SOCIAL
3º PILAR DA PEC 110
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(média)

EUA

17,0%BASE CONSUMO

% DA ARRECADAÇÃO 
TOTAL DAS BASES

BASE RENDA 49,1%

BRASIL

49,7%

21,0%

OEDC

32,4%

34,1%

PERFIL DO 
ATUAL STN

Redução da carga de comida 
e remédio da renda dos MAIS 
POBRES (8,9% - 1,83%)

Redução de 53,9% para 18% 
da carga tributária para os que  
ganham até 2 salários mínimos

Harmonização com a média 
mundial e reduzir em 80% a 
tributação sobre:

TRANSFERÊNCIA DA MATRIZ 
TRIBUTÁRIA: comando constitucional 
para transferir da base de consumo 
para a base de renda

Poupança mensal para os 
MAIS POBRES (7,04% x 2 
salários = R$2.078)

Poupança anual para os MAIS 
POBRES (R$146 x 13 salários) 

REDUÇÃO
78,8%Redução da alíquota do tributo sobre alimentos/comidas 

para a média do IVA da OCDE, ou seja da atual alíquota de 
34% para 7%

7,04% R$146

R$1900

GANHOS DIRETOS PARA OS MAIS POBRES

E MAIS: NOTA ELETRÔNICA BRASIL

Comida/Alimentos:
No Brasil é 34% em média x 7% média mundial

Remédios/Medicamentos:
No Brasil é 33% em média x 6% média mundial

Transporte Público Urbano, Saneamento, Saúde 
e Educação

Devolução financeira para as pessoas de baixa renda (exemplo: Nota Paraná, Nota 
Paulista etc., mas não mais em forma de sorteio, e sim de redistribuição isonômica 
para todos CPFs nestas faixas).



2 REGRAS DE OURO: 
NÃO MEXA NO MEU QUEIJO
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REGRAS DE OURO DA PEC 110

DESIGUALDADE
SOCIAL

AUTUAÇÕES FISCALIZAÇÃO SONEGAÇÃO

DÍVIDA
ATIVA

OBRIGAÇÕES
ACESSÓRIAS

INFORMALIDADE

TRANSAÇÕES 
BANCÁRIAS 
PASSAM A 

TER SUPORTE 
CONTÁBIL

CARGA 
TRIBUTÁRIA 
ADEQUADA 
NA BASE DE 
CONSUMO

UNIFICAÇÃO 
LEGISLATIVA 
TRIBUTÁRIA 
NA BASE DE 
CONSUMO

IMPOSTOS NÃO 
CUMULATIVOS

IMPOSTO É 
CALCULADO 

PELO ESTADO

RECOLHIMENTO 
É AUTOMÁTICO 
PELO SISTEMA 

BANCÁRIO

ALTO CUSTO DE
ARRECADAÇÃO

ENQUADRAMENTO
INDEVIDO NO 

SIMPLES

BAIXA 
COMPETITIVIDADE 

NO MERCADO
INTERNO

AUMENTO DA
ALÍQUOTA DOS

IMPOSTOS

BAIXO 
CRESCIMENTO
DA ECONOMIA

REDUÇÃO DA
ARRECADAÇÃO

ALTO CUSTO
BUROCRÁTICO

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA

INADIMPLÊNCIA

CONTENCIOSO
NA JUSTIÇA

REFIS
RENÚNCIAS /
BENEFÍCIOS 

FISCAIS

BAIXA GERAÇÃO
DE EMPREGOS

AUMENTO NAS
IMPORTAÇÕES

ALTA CARGA 
TRIBUTÁRIA 

SOBRE PRODUTOS 
ESSENCIAIS

BAIXA 
COMPETITIVIDADE 
NA EXPORTAÇÃO

Não haverá mudança na partilha entre 
os entes;

Dispositivo da PEC 110 prevê que 
ao longo do tempo, deverá alterar a 
matriz tributária arrecadatoria com 
sobrecarga na base consumo para 
a renda/patrimônio.

Dispositivo na PEC proibindo qualquer 
aumento da carga tributária;

ÚLTIMA VACINA DO TRATAMENTO PARA A CAUSA-RAIZ DA DOENÇA

FIM DA 
ALTA CARGA 
TRIBUTÁRIA 
NA BASE DE 
CONSUMO



SUPLEMENTOS E VITAMINAS ESSENCIAIS
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CONSUMO RENDA PROPRIEDADE

PRIMEIRAMENTE É IMPORTANTE RESSALTAR QUE
SÓ EXISTEM 3 BASES TRIBUTÁRIAS UNIVERSAIS

VITAMINAS ESSENCIAIS EXTRAS DA PEC110

Solução para a Zona Franca de Manaus,

ATENDE 100% DEMANDAS CNM, ESPECIALMENTE COM:

Tratamento diferenciado e privilegiado 
para as micro e pequenas empresas;

Aumento de transferências de + 50% 
do ipva e de 100% do ITCMD para 
todos os municípios. O ganho será 
equivalente há 30% do fundo de 
participação dos municípios - FPM;

ATENDE 100% DEMANDA DOS ESTADOS, RESALTANDO:

Fundo equalização de receitas, para 
os estados e municípios que tenham 
receita per captas abaixo da media 
nacional. (Modelo canadense);

Fundo de desenvolvimento á 
exportação de R$10 bilhões anuais 
para os estados exportadores, com 
base no saldo positivo;

Manutenção dos atuais fundos no valor 
de R$43 bilhões anuais;

Fim da guerra fiscal e dos incentivos 
fiscais individualizados;

Combate regressividade através da 
base consumo;



GANHOS ESTIMADOS:
O GIGANTE ACORDARÁ
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IGUALDADE
SOCIAL

REDUÇÃO DAS 
AUTUAÇÕES

REDUÇÃO NA
FISCALIZAÇÃO

REDUÇÃO  DA 
SONEGAÇÃO

REDUÇÃO DA 
DÍVIDA ATIVA

ELIMINA 
OBRIGAÇÕES
ACESSÓRIAS

REDUÇÃO DA 
INFORMALIDADE

TRANSAÇÕES 
BANCÁRIAS 
PASSAM A 

TER SUPORTE 
CONTÁBIL

CARGA 
TRIBUTÁRIA 
ADEQUADA 
NA BASE DE 
CONSUMO

UNIFICAÇÃO 
LEGISLATIVA 
TRIBUTÁRIA 
NA BASE DE 
CONSUMO

IMPOSTOS NÃO 
CUMULATIVOS

IMPOSTO É 
CALCULADO 

PELO ESTADO

RECOLHIMENTO 
É AUTOMÁTICO 
PELO SISTEMA 

BANCÁRIO

BAIXO CUSTO DE
ARRECADAÇÃO

CORRETO 
ENQUADRAMENTO

NO SIMPLES

COMPETITIVIDADE 
NO MERCADO

INTERNO

REDUÇÃO DA
ALÍQUOTA DOS

IMPOSTOS

CRESCIMENTO
DA ECONOMIA

AUMENTO DA
ARRECADAÇÃO

BAIXO CUSTO
BUROCRÁTICO

ELIMINA 
SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA

ELIMINA 
INADIMPLÊNCIA

REDUÇÃO DO 
CONTENCIOSO
NA JUSTIÇA

ELIMINAÇÃO 
DO REFIS

BENEFÍCIOS 
FISCAIS PELO
ORÇAMENTO

AUMENTO NA 
GERAÇÃO DE 
EMPREGOS

REDUÇÃO NAS
IMPORTAÇÕES

BAIXA CARGA 
TRIBUTÁRIA 

SOBRE PRODUTOS 
ESSENCIAIS

COMPETITIVIDADE 
NA EXPORTAÇÃO

CLIQUE AQUI 
E SAIBA MAIS

PEC110.com.br

http://www.pec110.com.br

